
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

 

Contrato 005/2024

Processo nº 3050.01.0001729/2023-07

  

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS QUE ENTRE
SI CELEBRAM A EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS E A EMPRESA
DISTRIBRAS ATACADISTA LTDA PARA OS FINS QUE
MENCIONA
 

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG , inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da Silveira, 1.647, Bairro União, em Belo
Horizonte/MG, CEP: 31170-49, neste ato, conforme Portaria EPAMIG nº 7803, representada por seu Diretor de
Administração e Finanças, Leonardo Brumano Kalil, inscrito no CPF/MF sob o nº 546.001.036.53,  doravante
designada CONTRATANTE, e a empresa DISTRIBRAS ATACADISTA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o
nº  27.471.471/0001-34, com sede na Rua Marcone, 42, Bairro Água Branca, em Contagem/MG, CEP: 32.371-
470, neste ato representada por Pollianna Kelly da Rocha Rodrigues, inscrita no CPF/MF sob o nº 075.647.466-
37, doravante designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, originário do Pregão
Eletrônico nº 1729/2023, Processo de Compras nº 3051002 000180/2023, Processo SEI nº
3050.01.0001729/2023-07, com base na Lei nº 13.303/2016 com suas alterações posteriores, aplicando-se, ainda,
no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, sob as
seguintes condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este contrato tem por objeto a aquisições de Materiais de Limpeza para atender a demanda da
EPAMIG, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. O Termo de Referência (SEI Nº 76089991)  e a proposta da contratada (SEI Nº 78035826) integram este
instrumento independente de transcrição.  

1.3. Discriminação do objeto:

LOTE 2 - ARTIGOS, UTENSÍLIOS PARA HIGIENE PESSOAL

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

49
SABONETE - APRESENTACAO: EM
TABLETE; COMPOSICAO:
NEUTRO; TIPO: COMUM;

TABLETE 90
GRS 70 1,32 92,40
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50

SABONETE LIQUIDO -
INDICACAO: HIGIENIZACAO DA
PELE; BASE DO PRODUTO:
PEROLADA; ASPECTO: VISCOSO;
PH: FISIOLOGICO; COMPOSICAO:
AGENTES HIDRATANTES E
EMOLIENTES; FRAGRANCIA:
FRAGRANCIA SUAVE
HIPOALERGENICA;
APRESENTACAO: EMBALAGEM 5
L;

EMBALAGEM 250 20,64 5.160,00

24

HIGIENIZADOR ANTISSEPTICO
DE MAOS ASPECTO FISICO: GEL;
COMPOSICAO: ALCOOL ETILICO
HIDRATADO + AGENTE
HIDRATANTE; GRAU INPM: DE 62
A 74 GRAUS; GRAU GL: FRASCO 5
LITROS

FRASCO 20 49,80 996,00

25

HIGIENIZADOR ANTISSEPTICO
DE MAOS ASPECTO FISICO: GEL;
COMPOSICAO: ALCOOL ETILICO
HIDRATADO + AGENTE
HIDRATANTE; GRAU INPM:
ENTRE 62 E 74 GRAUS; GRAU GL:
ENTRE 70 E 84 GRAUS;
APRESENTACAO: FRASCO COM
VALVULA TIPO PUMP 500 ML;

FRASCO 50 7,80 390,00

TOTAL R$
6.638,40

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. Este contrato terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a contagem na data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado nos termos do artigo 71 da Lei nº 13.303/2016.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O presente contrato terá o valor total global de R$ 6.638,40 (seis mil seiscentos e trinta e oito reais e
quarenta centavos), conforme discriminado na Cláusula Primeira.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, bem como diferencial de alíquota, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. Na ocorrência de modificação na legislação pertinente a quaisquer dos tributos incidentes, inclusive que
determine a criação ou a extinção, ou mesmo o aumento ou diminuição das alíquotas e bases de cálculo vigentes,
posteriormente à data de assinatura deste Contrato, os preços previstos nos itens contratados sofrerão
exclusivamente as alterações correspondentes às respectivas incidências, na exata proporção em que tais
modificações possam aumentar ou diminuir os preços inicialmente estabelecidos.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s), e daquelas que
vierem a substituí-las:
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DO RECURSO
04 122 705 2500 0001 339030 0 60 1
12 364 015 4016 0001 339030 0 10 1

PRÓPRIO
TESOURO/EDUCAÇÃO

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento pela execução do objeto deste Contrato será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da apresentação da nota fiscal e/ou fatura, com carimbo de veracidade do solicitante, para crédito do
beneficiário em Banco e conta indicados pelo fornecedor após a entrega do objeto.

5.2. A CONTRATADA deverá enviar para CONTRATANTE, sob os cuidados do Fiscal do contrato, o
documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura), com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência ao
vencimento.

5.3. Não sendo observado o prazo previsto no parágrafo anterior e demais condições previstas nesta cláusula, o
atraso no pagamento será imputado à CONTRATADA, não decorrendo disso quaisquer ônus para a
CONTRATANTE.

5.4. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA.

5.5. Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será devolvido à CONTRATADA e a
contagem do prazo para o pagamento previsto no caput reiniciará a partir da data da apresentação do documento
corrigido e certificado pelo Fiscal do contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
6.1.  Poderá ocorrer o reajuste do valor ao final de cada período de 12 (doze) meses, na situação de ocorrência de
variação inflacionária no período e para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, hipótese
em que será aplicado o  Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA, apurado na forma prevista na
Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8898, de 14 de junho de 2013, ou outro que venha a ser fixado em razão de
alteração na referida Resolução Conjunta.

6.2. O reajuste previsto nesta cláusula, pode ser registrado por simples apostilamento, a teor do art. 81, §7º, da lei
13.303/16 e do Regulamento Interno de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG.

6.3. O reajuste será concedido mediante solicitação formalizada pela CONTRATADA, acompanhada da
respectiva memória de cálculo, sendo o marco inicial para a concessão do reajustamento de preços, a data da
assinatura do contrato.

6.4. Na hipótese de ocorrência de fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e
extraordinário, decorrentes da teoria da imprevisão e a causar desequilíbrio econômico-financeiro, poderá ocorrer
a revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido estrito, desde que atendido os requisitos exigidos pelo
Regulamento Interno de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

7.2. O objeto não será recebido se executado em desacordo com a contratação, sujeitando-a, neste caso, às
penalidades previstas neste contrato, no Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG
e na legislação vigente.

7.3. Locais de entrega: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

ITAP ILCT DEMAIS
UNIDADES

QTDE
TOTAL

QTDE QTDE QTDE
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24

HIGIENIZADOR ANTISSEPTICO
DE MAOS ASPECTO FISICO:
GEL; COMPOSICAO: ALCOOL
ETILICO HIDRATADO + AGENTE
HIDRATANTE; GRAU INPM: DE
62 A 74 GRAUS; GRAU GL:
FRASCO 5 LITROS

FRASCO 3 3 14 20

25

HIGIENIZADOR ANTISSEPTICO
DE MAOS ASPECTO FISICO:
GEL; COMPOSICAO: ALCOOL
ETILICO HIDRATADO + AGENTE
HIDRATANTE; GRAU INPM:
ENTRE 62 E 74 GRAUS; GRAU
GL: ENTRE 70 E 84 GRAUS;
APRESENTACAO: FRASCO COM
VALVULA TIPO PUMP 500 ML;

FRASCO 5 10 35 50

49
SABONETE - APRESENTACAO:
EM TABLETE; COMPOSICAO:
NEUTRO; TIPO: COMUM;

TABLETE 90
GRS  20 50 70

50

SABONETE LIQUIDO -
INDICACAO: HIGIENIZACAO DA
PELE; BASE DO PRODUTO:
PEROLADA; ASPECTO:
VISCOSO; PH: FISIOLOGICO;
COMPOSICAO: AGENTES
HIDRATANTES E EMOLIENTES;
FRAGRANCIA: FRAGRANCIA
SUAVE HIPOALERGENICA;
APRESENTACAO: EMBALAGEM
5 L;

EMBALAGEM 50 50 150 250

7.4. Dados para faturamento:

NOME
FANTASIA

CNPJ INSCRIÇÃO
ESTADUAL

ENDEREÇO NÚMERO MUNICÍPIO CEP

EPAMIG
ITAP
PITANGUI

17.138.140/0041-
10 0621501463763

RODOVIA
BR - MG,
352 - KM 35

SN PITANGUI 35650000

EPAMIG
ILCT JUIZ
DE FORA

17.138.140/0002-
04 3671501460146

TENENTE
LUIZ DE
FREITAS

116 JUIZ DE
FORA 36045560

SEDE BELO
HORIZONTE

17.138.140/0001-
23 0621501460047

JOSE
CÂNDIDO
DA
SILVEIRA

1647 BELO
HORIZONTE 31170495

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto será efetuado por representantes designados pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, sendo:

Gestor de Contrato: Thiago Araújo Lopes Cançado
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Fiscal de Contrato SEDE: Fabiano Pereira Pinto

Fiscal de Contrato ILCT: Aloisio Jose Aparecido

Fiscal de Contrato ITAP: Francisco Olavo Coutinho da Costa

8.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do
contrato dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as
falhas apontadas.

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do serviço, aí incluídas
imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

8.4. A CONTRATANTE reserva-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço da contratação, caso o
mesmo afaste-se das especificações do Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA - DA NOVAÇÃO
9.1. A abstenção, pela EPAMIG, do exercício dos direitos que lhe são assegurados neste contrato, ou a tolerância
no cumprimento de qualquer obrigação contratada, não será considerada novação, renúncia ou extinção da
obrigação, que poderá ser exigida a qualquer tempo, caracterizando-se como mera liberalidade da parte, para a
situação específica.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente, compete à
CONTRATADA:

10.1.1. entregar o(s) produto(s) no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos na proposta;

10.1.2. dar garantia ao(s) produto(s);

10.1.3. não transferir ou ceder, total ou parcialmente, o fornecimento ora contratado;

10.1.4. responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do(s) produto(s), inclusive seguros
desde a origem até sua entrega no local de destino;

10.1.5. atender a todas as obrigações contidas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios
da EPAMIG naquilo que couber;

10.1.6. manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas quando da
contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela EPAMIG.

10.1.7.  comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a EPAMIG.
bem como a eventual perda dos pressupostos para a participação de licitação, nos termos da Lei
13.303/2016.

10.1.8. cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas.

10.1.9.  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou de materiais
empregados.

10.1.10. responder pela correção e qualidade dos bens nos termos da proposta apresentada, observadas as
normas éticas e técnicas aplicáveis.

10.1.11. reparar todos os danos e prejuízos causados à EPAMIG ou a terceiros, não restando excluída ou
reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte
do fiscal.

10.1.12. alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual, assumindo
integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e previdenciários, bem como
os atinentes a seguro com acidentes de trabalho de seus empregados, zelando pela fiel observância da
legislação incidente.

10.1.13. pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a incidir, direta
ou indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo a EPAMIG, a qualquer momento, exigir do
Contratado a comprovação de sua regularidade.

Contrato 005/2024 (80011326)         SEI 3050.01.0001729/2023-07 / pg. 5



10.1.14. permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pelo fiscal.

10.1.15. obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela EPAMIG para a adequada execução
do contrato, apresentando as informações solicitadas e os documentos comprobatórios do adequado
cumprimento das obrigações contratuais, tenham elas natureza principal ou acessória.

10.1.16. promover a substituição, sempre que solicitado justificadamente pela EPAMIG, de qualquer
empregado e/ou subcontratado e/ou mandatário que venha a apresentar dentro das dependências da
EPAMIG, comportamento em desacordo com a legislação, normas ou o Regulamento Interno de Licitações
e Contratos da EPAMIG

10.1.17. não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, know-how ou
trade-secrets, durante a execução do contrato, sendo responsável pelos prejuízos, inclusive honorários de
advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou processo judicial ou administrativo iniciado
em face da EPAMIG, por acusação da espécie.

10.1.18. designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para participar de eventuais reuniões e
ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações previstas neste
Instrumento.

10.1.19. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EPAMIG a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

10.1.20. A contratada se obriga a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis, referente ao
objeto contratado, para servidores do órgão ou entidade publica concedente e dos órgãos de controle interno
e externo, em atendimento ao Art. 43 da Portaria Interministerial 424, de 30/12/2016 e suas respectivas
alterações quando as contratações se fizeram por meio de CONVÊNIOS e CONTRATOS DE REPASSE
firmados com RECURSOS FEDERAIS.

10.2. Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência anexo e na legislação
vigente, compete à EPAMIG:

10.2.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do gestor e fiscal designado.

10.2.2. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver conforme.

10.2.3. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato.

10.2.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito:

10.2.4.1. Quaisquer instruções, procedimentos, irregularidades, imprecisões ou desconformidades
sobre assuntos relacionados ao Contrato;

10.2.4.2. A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares da
CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para o exercício do contraditório e ampla defesa;

10.2.4.3. A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. A recusa total ou parcial na execução do contrato, bem como o atraso em desconformidade com o termo de
referência caracterizam descumprimento das obrigações assumidas, e permitem a aplicação das sanções prevista
na Lei Nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG.

11.2. O licitante cuja conduta esteja prevista em um dos incisos dos Artigos 82 a 84 da Lei 13.303/2016 e no
Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG, ficará sujeito às sanções, incluindo a de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EPAMIG, pelo prazo de até
2 (anos) anos.

11.3. Conforme dispõe o art. 41, da Lei nº 13.303/16, aplicam-se a este contrato, as normas de direito penal
contidas nos arts. 89 a 99, da Lei nº 8.666/93.

11.4. O procedimento para a aplicação de sanções é aquele previsto no Regulamento Interno de Licitação,
Contratos e Convênios da EPAMIG, o qual observa o devido processo administrativo, garantindo o contraditório
e a ampla defesa.

11.5. As sanções previstas em Lei, serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (CAFIMP) e no cadastro de empresas inidôneas de que
trata o art. 23 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
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11.6. São situações ensejadoras da aplicação de sanção à contratada, o atraso injustificado na execução do
contrato (mora) e/ou a sua inexecução total ou parcial.

11.6.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita a contratada à multa de mora, nos termos do
art. 82 da Lei Federal nº 13.303/16, limitada a 0,3% por dia, até o trigésimo dia de atraso.

11.6.2. A inexecução total ou parcial do contrato, sujeita a contratada às seguintes sanções, nos termos do
art. 83 da Lei Federal nº 13.303/16:

I. advertência;

II. multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do contrato para o caso
de inexecução parcial;

III. multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato para o caso de inexecução
total;

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EPAMIG,
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por acordo entre as PARTES;

12.1.2. Unilateralmente;

12.1.3. Por via judicial.

12.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, observado, ainda:

12.2.1. Na hipótese de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, por culpa da
CONTRATADA, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem prejuízo
do pagamento de outras multas que lhe tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a
rescisão ocasionar à CONTRATANTE.

12.2.2. Em caso de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, sem culpa da CONTRATADA,
este terá direito a devolução de garantia, se houver; pagamentos devidos pela execução do contrato até a
data da rescisão; pagamento dos custos de desmobilização incorridos, desde que devidamente comprovados
e aceitos pela CONTRATANTE.

12.2.3. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos em que a
CONTRATADA:

12.2.3.1. descumprir com as cláusulas contratuais;

12.2.3.2. praticar ato lesivo à administração pública previsto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

12.2.3.3 enquadrar-se nas demais hipóteses previstas no artigo 240 e seguintes do Regulamento
Interno de Licitações, Contratos e Convênios – Deliberação EPAMIG nº 781.

12.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, as partes não
poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais. Neste caso, a parte
impossibilitada de cumpri-las deverá informar a outra de imediato, por escrito, da ocorrência do referido evento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1.  Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever de licitar, o presente contrato
poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos termos e limites da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de
Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG - Deliberação EPAMIG nº 781;

13.2. As alterações mencionadas no item 13.1 serão formalizados mediante a celebração de termo aditivo, salvo
as hipóteses do artigo 81, §7 da Lei nº 13.303/2016 que dispõe sobre termo de apostila.

               

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
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14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303
de 2016, na Lei nº 10.520, de 2002, no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG e
demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DO CONTRATO E DA GARANTIA
DO PRODUTO
15.1. As Garantias do produto são aquelas previstas no Termo de Referência, bem como a estabelecida pela Lei
nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor – CDC, a partir da data de recebimento do produto, sem
prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial.

15.2. As garantias do contrato serão conforme o termo de referência, observadas as diretrizes da Lei nº
13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG – Deliberação nº 781 e
em consonância com as normas aplicáveis à espécie.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, conforme previsto
no Termo de Referência.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
17.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipótese como título de circulação
comercial, caução, cessão de crédito e/ou documento exequível a ser apresentado contra a EPAMIG por
terceiros.

17.2. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos
nesse contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCO
18.1. A EPAMIG e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes do presente contrato e, sem prejuízo de
outras previsões contratuais, os alocam à parte com maior capacidade para geri-los na Matriz de Riscos anexa.

18.2. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz de Riscos
como de responsabilidade da CONTRATADA.

 

19. CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
19.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pela EPAMIG serão observadas as determinações que se seguem.

19.2. A EPAMIG  exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética durante a licitação e
execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes
termos:

19.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa de
valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou execução do contrato;

19.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de licitação
ou a execução de um contrato em detrimento do contratante;

19.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a
apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do contratante, destinado a estabelecer os preços das
propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o contratante dos benefícios da competição livre e
aberta;

19.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente,
pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou afetar a
execução de um contrato;

19.2.5. “prática obstrutiva” significa:

19.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação
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ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do
contratante ou outro órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração;
significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a
liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou

19.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do contratante ou
outro órgão de Controle de investigar e auditar.

19.3. EPAMIG rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar que o
licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou
coercitivas durante o procedimento licitatório.

19.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I da Portaria
SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE para denúncia à
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para adoção das medidas cabíveis.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
20.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em conformidade
com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou
fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

20.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, VI da
Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei nº
13.709/2018.

20.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE e
só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe
vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização da CONTRATANTE,
ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados.

20.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre qualquer
incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais.

20.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, técnicas e
operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes
de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

20.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da
CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à execução
deste contrato.

20.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, para
comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores.

20.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade que
envolva a presente contratação.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
21.1. A CONTRATANTE publicará o extrato deste contrato no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Minas
Gerais (DOMG-e) e no site da EPAMIG.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
22.1. É competente o foro de Belo Horizonte/MG para a solução de eventuais litígios decorrentes deste contrato,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o presente
contrato, o qual é assinado eletronicamente pelas partes via Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

 

Belo Horizonte/MG/2023.
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Leonardo Brumano Kalil

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG
Pollianna Kelly da Rocha Rodrigues

DISTRIBRAS ATACADISTA LTDA

Documento assinado eletronicamente por POLLIANNA KELLY DA ROCHA RODRIGUES , Usuário
Externo, em 09/01/2024, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil, Diretor (a), em 09/01/2024, às 16:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 80011326 e o código
CRC 77E8408F.

Referência: Processo nº 3050.01.0001729/2023-07 SEI nº 80011326
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Minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 10 de Janeiro de 2024 – 23 
ExtrAtO DE DECISÃO 03/2024
 (SEI 1230 .01 .0002718/2022-14)

O SECrEtárIO DE EStADO DE AGrICuLturA, PECuárIA 
E ABAStECIMENtO, no uso de suas atribuições legais previstas na 
legislação vigente, decidiu que a decretação de invalidade dos títulos 
de alienação de terra pública e consequentemente dos registros das 
suas matrículas, em nome de Adilson Santos Soares Ferreira, vanilde 
Marconde Ferreira Araújo, Maria Geralda de Oliveira Orsine, Osvaldo 
Ferreira de Araújo, Wilon de Fátima Ferreira de Araújo, Conceição 
Costa de Oliveira e vera Lúcia Ferreira de Araújo, do Cartório de 
registros de Imóveis de turmalina, e seus respectivos cancelamentos, 
deverá ser feita por meio de ajuizamento de ação judicial própria, 
com possibilidade de defesa dos interessados, inclusive de possíveis 
terceiro(s) adquirente(s) de boa-fé do bem imóvel levado a registro . 

Belo Horizonte, 08 de janeiro de 2024 .
 João ricardo Albanez

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento em exercício

4 cm -09 1894610 - 1

ExtrAtO DE DECISÃO 04/2024
 (SEI 1230 .01 .0002713/2022-52)

O SECrEtárIO DE EStADO DE AGrICuLturA, PECuárIA 
E ABAStECIMENtO, no uso de suas atribuições legais previstas na 
legislação vigente, decidiu que a decretação de invalidade dos títulos 
de alienação de terra pública e consequentemente dos registros das 
suas matrículas, em nome de Adilson Santos Soares Ferreira, vanilde 
Marconde Ferreira Araújo, Maria Geralda de Oliveira Orsine, Osvaldo 
Ferreira de Araújo, Wilon de Fátima Ferreira de Araújo, Conceição 
Costa de Oliveira e vera Lúcia Ferreira de Araújo, do Cartório de 
registros de Imóveis de turmalina, e seus respectivos cancelamentos, 
deverá ser feita por meio de ajuizamento de ação judicial própria, 
com possibilidade de defesa dos interessados, inclusive de possíveis 
terceiro(s) adquirente(s) de boa-fé do bem imóvel levado a registro . 

Belo Horizonte, 08 de janeiro de 2024 .
 João ricardo Albanez

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento em exercício

4 cm -09 1894611 - 1

ACOrDO DE COOPErAÇÃO
Extrato de Acordo de Cooperação que entre si Celebram o Estado de 
Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – SEAPA e o Sindicato e Organização das 
Cooperativas do Estado de Minas Gerais – OCEMG . E a Organização 
da Sociedade da Sociedade Civil Parceira (OSC Parceira) afastando a 
regra do chamamento público determinada pelo art . 29 da Lei Federal 
nº 13 .019 de 31/07/2014 e art . 18 do Decreto Estadual 47 .132 de 
20/08/2017: 1230 .01 .0009530/2021-05, nos termos do art . 22 e do 
parágrafo único do art . 42 da Lei Federal nº 13 .019/2014, celebrado 
dia 28/12/2023 .

thales Almeida Pereira Fernandes
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento  - SEAPA
3 cm -09 1894572 - 1

ExtrAtO DE DECISÃO 01/2024 
(SEI 1230 .01 .0002714/2022-25) 

O SECrEtárIO DE EStADO DE AGrICuLturA, PECuárIA 
E ABAStECIMENtO, no uso de suas atribuições legais previstas na 
legislação vigente, decidiu que a decretação de invalidade dos títulos 
de alienação de terra pública e consequentemente dos registros das 
suas matrículas, em nome de Adilson Santos Soares Ferreira, vanilde 
Marconde Ferreira Araújo, Maria Geralda de Oliveira Orsine, Osvaldo 
Ferreira de Araújo, Wilon de Fátima Ferreira de Araújo, Conceição 
Costa de Oliveira e vera Lúcia Ferreira de Araújo, do Cartório de 
registros de Imóveis de turmalina, e seus respectivos cancelamentos, 
deverá ser feita por meio de ajuizamento de ação judicial própria, 
com possibilidade de defesa dos interessados, inclusive de possíveis 
terceiro(s) adquirente(s) de boa-fé do bem imóvel levado a registro . 
Belo Horizonte, 08 de janeiro de 2024 . 

João ricardo Albanez
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento em exercício
4 cm -09 1894607 - 1

companhia de Desenvolvimento 
de minas Gerais - codemge

 CONvOCAÇÃO CONCurSO PÚBLICO
Em cumprimento ao item 14 do Edital de Concurso Público 01/2017, 
fica considerado desistente, por não comparecimento, o candidato 
abaixo relacionado: Arquiteto: Fernanda Braga Ventura – 2º lugar. 
Em atendimento ao item 14 .3 do Edital 01/2017 do Concurso Público 
da CODEMIG, convocamos para admissão, na conformidade da 
conveniência administrativa da Empresa, o candidato aprovado abaixo 
relacionado, em estrita observância da ordem de classificação e quadro 
de vagas: Arquiteto: Stella Maris Pereira Marrocos – 3º lugar .

Belo Horizonte, 08 de janeiro de 2024 .
 thiago Coelho toscano

 Diretor Presidente da CODEMIG e CODEMGE

 ExtrAtO DE CONtrAtO
Extrato do Contrato nº 11477. Inexigibilidade de licitação. Processo 
Interno n° 1780/2023 . Contratada: Companhia de tecnologia da 
Informação do Estado de Minas Gerais - PrODEMGE, CNPJ n° 
16 .636 .540/0001-04 . Objeto: Prestação de serviços de tI em nuvem . 
Vigência: 12 meses a partir da assinatura. Valor: R$ 376.973,62. Base 
Legal: Art . 30 da Lei 13 .303/2016 . Data da Assinatura: 27/12/2023 .

 ExtrAtO DE tErMO ADItIvO
Extrato do 3º Termo Aditivo ao Acordo de Parceria nº 10365. Processo 
Interno n° 125/2018 . Partícipes: universidade Federal de Minas Gerais, 
CNPJ/MF n° 17 .217 .985/0001-04, e Fundação de Desenvolvimento 
da Pesquisa, CNPJ/MF 18 .720 .938/0001-41 . Objeto: Prorrogação do 
prazo vigência por 6 meses até 04/07/2024. Base Legal: Art. 20 da 
Lei 10 .973/04 e Art 79, xI do Decreto Estadual 47 .442/18 . Data da 
Assinatura: 04/01/2024 .

7 cm -09 1894812 - 1

companhia de Gás de 
minas Gerais - Gasmig

CONtrAtO
Contrato nº 4600001105 . Partes: Gasmig e Construtora Elevação Ltda . 
Fundamento: Modo de Disputa Aberto Eletrônico ASI-0001/23 Lote 
02 . Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de elaboração de projeto executivo, construção, montagem, 
ensaios e testes após construção e comissionamento pré-operacional de 
ramal de rua e de atendimento e instalação de estações para ligação 
de novos clientes residenciais e de Pequeno Comércio na região 
metropolitana e colar metropolitano de Belo Horizonte composta pelos 
municípios definidos na Lei Complementar nº 89/2006 de 12/01/2006, 
à medida das respectivas solicitações de serviço por parte das gerências 
comerciais da Gasmig . Prazo: 18 meses . valor: r$ 117 .622 .978,45 . 
Assinatura: 08/01/2024 .

ADItIvO
1º tErMO ADItIvO AO CONtrAtO 4600000836 . PArtES: 
GASMIG E EMPrEENDIMENtO E PArtICIPAÇÕES BArrOCA 
LTDA. OBJETO CONTRATUAL: execução dos serviços de contratação 
dos serviços de locação e gestão de frota de veículos automotores, 
todos sem motorista, para atendimento às necessidades de transporte 
da GASMIG em todo o Estado de Minas Gerais e Municípios de outros 
Estados em casos excepcionais e em viagens, conforme informações 
constantes no Termo de Referência. OBJETO DO ADITIVO: i) 
prorrogação do prazo contratual por mais 06 meses, passando-o de 
36 meses para 42 meses, com consequente recomposição de valor 
para o novo período; (ii) reequilíbrio econômico-financeiro para o 
novo período, no percentual de 13,08% do valor inicial atualizado do 
Contrato, e, (iii) alteração do item 3 .24 e a suspensão do item 3 .16 do 
Termo de Referência. Valor total do aditivo: R$ 1.302.280,26. Prazo: 
até 09/07/2024 . Data de assinatura: 08/01/2024 .

ADItIvO
1º tErMO ADItIvO AO CONtrAtO 4600001008 . PArtES: 
GASMIG E MENDES JuNIOr SOLuÇÕES AMBIENtAIS 
LtDA . OBJEtO CONtrAtuAL: prestação de serviços de coleta e 
transporte de resíduos classe II (comuns) gerados nas instalações da 
GASMIG, por meio de locação de caçambas estacionárias, conforme 
informações constantes na Autorização de Serviços Externos e demais 
anexos. OBJETO DO ADITIVO: prorrogação do prazo contratual 
por mais 6 meses, passando-o de 12 meses para 18 (dezoito) meses, 
com consequente recomposição do valor para o novo período . valor: 
r$15 .060,00 . Prazo: até 12/07/2024 . Data de assinatura: 08/01/2024 .

ADENDO AO EDItAL
ADENDO 02 AO EDItAL MODO DE DISPutA ABErtO – MENOr 
PrEÇO - AMP-0023/23 – Lotes 01 e 02 . OBJEtO: Aquisições de 
Estações de redução de Pressão - ErPs, em conformidade com as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo 01 
e demais anexos do Edital. Informamos a inserção do documento DTG-
01-RGN-ETC-03 - Especificação Técnica: TESTE HIDROSTÁTICO, 
em complementação ao Anexo 01A – Anexos técnicos do Edital. 
Desnecessária a recomposição de prazo para elaboração das propostas, 
uma vez que as datas de abertura dos certames referentes aos Lotes 
01 e 02, dias 23 e 24/01/24, respectivamente, já contemplam o prazo 
mínimo legal de 8 (oito) dias de publicação do Edital retificado. O 
referido documento, assim como o Edital, está disponível no sítio www .
licitardigital .com .br . Permanecem inalteradas as demais condições do 
Edital .

Daniela Alves Marcondes Pedrosa
Gerente de Contratos e Licitações

14 cm -09 1894981 - 1

Banco de Desenvolvimento de 
minas Gerais S .A . - BDmG

 HOMOLOGAÇÃO DE LICItAÇÃO
O BDMG torna público que sua Autoridade Competente, em 
08/01/2024, homologou o pregão eletrônico BDMG-42/2023, processo 
de compras nº 5201012 000008/2023 no portal Compras MG, tendo 
sido deserto o certame .

AvISO DE LICItAÇÃO
 O BDMG torna público que realizará, no dia 31 de janeiro de 2024, 
às 09h30, pregão eletrônico edital BDMG-42-A/2023, processo de 
compras nº 5201012 000001/2024 no portal Compras MG, objetivando 
a contratação de empresa especializada para fornecimento de solução 
SPB – Sistema de Pagamentos Brasileiro para gestão financeira da 
Conta reservas Bancárias do BDMG, processamento e controle do 
tráfego de mensagens na rSFN – rede do Sistema Financeiro Nacional 
no modelo PStI – Provedor de Serviços de tecnologia da Informação, 
observadas as demais especificações do Edital e seus anexos. A sessão 
pública será realizada em ambiente virtual, na internet, no Portal de 
Compras MG, pelo endereço eletrônico www .compras .mg .gov .br  . 
Cópia do edital poderá ser obtida gratuitamente nos endereços https://
www .bdmg .mg .gov .br/editais-licitacoes/ ou http://www .compras .
mg.gov.br . Outras informações poderão ser obtidas exclusivamente 
mediante a funcionalidade Esclarecimentos / Impugnações relativa ao 
pregão, no portal Compras MG

5 cm -09 1894945 - 1

companhia Energética de 
minas Gerais - cemig

 COMPANHIA ENErGÉtICA DE MINAS GErAIS – CEMIG
 GErÊNCIA DE COMPrAS DE MAtErIAIS E SErvIÇOS

 CONtrAtOS
Pregão Eletrônico 500-H20233 . 4680007158 - 4680007159 - 
4680007160 - 4680007161 - 4680007162 - 4680007163 - 4680007164 
- 4680007165 - 4680007166 - 4680007167 - 4680007168 - 4680007169 
- 4680007170 - 18/2023 . Objeto: Serviço para o fornecimento de 
comunicação via satélite em banda C e banda Ka (GEO ou LEO) 
para atendimento aos requisitos de disponibilidade de comunicação 
de dados, bem como para atendimento aos indicadores regulatórios 
Partes: CEMIG DIStrIBuIÇÃO S .A ., CEMIG GErAÇÃO E 
trANSMISSÃO S .A ., CEMIG PCH S .A ., HOrIZONtES ENErGIA 
S .A ., rOSAL ENErGIA S .A ., Sá CArvALHO S .A ., CEMIG 
GErAÇÃO CAMArGOS S .A ., CEMIG GErAÇÃO LEStE S .A ., 
CEMIG GErAÇÃO OEStE S .A ., CEMIG GErAÇÃO SuL S .A ., 
CEMIG GErAÇÃO ItutINGA S .A ., CENtrAL EÓLICA vOLtA 
DO rIO S .A ., CENtrAL EÓLICA PrAIAS DE PArAJuru S .A . e 
CONSÓrCIO CEMIG-CEB x HuGHES tELECOMuNICACOES 
DO BrASIL LtDA . valor r$19 .294 .775,89, Prazo 36 meses a partir 
da data da Autorização de Início dos Serviços . Ass .: 05/01/2024 . 
Homolog .: 05/01/2024 .
Pregão Eletrônico 500-H20219 . Contratos 4680007142, 4680007143, 
4680007144, 4680007145, 4680007146, 4680007147, 4680007148, 
4680007149, 4680007150 . Objeto: Serviços de Engenharia do traçado 
e Serviços Fundiários . Partes: CEMIG DIStrIBuIÇÃO S .A ., CEMIG 
GErAÇÃO E trANSMISSÃO S .A . x GEO3D ENGENHArIA 
DE MAPEAMENtO LtDA . - AvALICON ENGENHArIA E 
AErOLEvANtAMENtO LtDA - CAPPE BrASIL ENGENHArIA . 
valor r$31 .400 .270,48, Prazo 48 meses . Ass .: 09/01/2024 . Homolog .: 
05/01/2024 .

 ADItIvOS
4680006425 - 530 4680006426 - 510 4680006427 - 530 4680006428 
- 510 4680006429 - 720 4680006430 - 870 4680006431 - 807 
4680006432 - 806 4680006433 - 805 4680006434 - 830 4680006435 
- 800 4680006436 - 840 4680006437 - 860 4680006438 - 853 
4680006439 - 851 4680006440 - 804 4680006441 - 803 4680006442 
- 802 4680006443 – 801 . Partes: CEMIG DIStrIBuIÇÃO S .A ., 
CEMIG GErAÇÃO E trANSMISSÃO S .A ., COMPANHIA 
DE trANSMISSAO CENtrOEStE DE MINAS S .A ., Sá 
CArvALHO S .A ., CEMIG GErAÇÃO ItutINGA S .A ., CEMIG 
GErAÇÃO CAMArGOS S .A ., CEMIG GErAÇÃO SuL S .A ., 
CEMIG GErAÇÃO LEStE S .A ., CEMIG GErAÇÃO OEStE S .A ., 
HOrIZONtES ENErGIA S .A ., rOSAL ENErGIA S .A ., CENtrAL 
EÓLICA PrAIAS DE PArAJuru S .A ., CENtrAL EÓLICA vOLtA 
DO rIO S .A ., CEMIG PCH S .A ., CEMIG GErAÇÃO POÇO FuNDO 
S.A. x AMBIPAR RESPONSE S/A. Objeto: correção dos itens do 
CAPÍtuLO 8 - ACOrDO DE NÍvEL DE SErvIÇO dos requisitos 
técnicos da Contratação DEA/GA 00021-2021 . Ass: 30/11/2023 .
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CEMIG DIStrIBuICAO S .A
CEMIG DIStrIBuIÇÃO S . A .

 GErÊNCIA DE COMPrAS DE MAtErIAIS E SErvIÇOS
AvISOS DE EDItAL

Pregão Eletrônico 530-G20301 . Objeto: Conector terminal NEMA .
Edital e demais informações: https://app2-compras .cemig .com .br/
pesquisa

 CONtrAtOS
Pregão Eletrônico 530-G20232 Nº CONtrAtO 4500031102 . 
Contratada: Industria e Comercio Leal Ltda . Objeto: Cortador de Cabos 
Eletrohidráulico a Bateria . valor: r$ 1 .999 .999,74 . Prazo 150 dias a 
partir de 16/01/2024 . Ass .: 08/01/2024 . Homolog .: 04/01/2024 .
INExIGIBILIDADE 530-E17459 Nº CONtrAtO: 4320000405/530 . 
Fundamento: art . 30, inciso I da Lei 13 .303/16, para a contratação de 
Quality Software S/A., por inexigibilidade de licitação, para aquisição 
de licença de uso do sistema Highbond . valor r$529 .260,00 . Prazo 36 
meses. Ass.e ratificado em: 08/01/2023
Pregão Eletrônico 530-G20244 . Contrato 4500031101 . Contratada: 
NExANS BrASIL S/A . Objeto: Cabos Isolados de Média tensão com 
Cobertura SHF1 . valor: r$ 489 .965,10 . Prazo: 150 dias a partir de 
11/01/2024 . Ass .: 09/01/2024 Homolog .: 20/12/2023 .
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companhia de Saneamento 
de minas Gerais - copasa

COMPANHIA DE SANEAMENtO DE 
MINAS GErAIS - COPASA MG

AvISOS DE LICItAÇÃO
MODO ABErtO ELEtrÔNICO CPLI Nº 05 .2024/0009

Objeto: Permanganato de potássio . Dia da Licitação: 19 de janeiro de 
2024 às 09:30 horas . Edital e informações disponíveis a partir do dia 
11/01/2024 no site: www .copasa .com .br .

COMuNICADO DE rECurSO
LICItAÇÃO Nº CPLI .1120230195

Objeto: execução com fornecimento total de materiais e equipamentos, 
das obras e serviços para recuperação e conclusão da instalação da 
Estação de tratamento de Esgoto em PrFv, da bacia da Sede do 
município de Santana do Paraíso / MG . A licitante J JOSÉ DE MAtOS 
LtDA interpôs recurso contra a sua inabilitação . Detalhamento 
nos autos e no site da COPASA MG . Está aberto o prazo de 05 dias 
uteis para vistas ao processo e apresentação de contrarrazões . Data: 
08/01/2024 .

COMuNICADO DE HOMOLOGAÇÃO
LICItAÇÃO Nº CPLI .1120230159

Objeto: execução, com fornecimento total de materiais e equipamentos, 
das obras e serviços de Implantação do Sistema de tratamento 
Avançado por Floculação e do Sistema de Controle de Odor na Estação 
de tratamento de Esgoto – EtE vieiras, em Montes Claros / MG . O 
presente Processo foi homologado em 08 .01 .24 . Data: 09 .01 .24 .

LICItAÇÃO Nº CPLI .1120230193
Objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras 
e serviços para melhoria do Sistema de Abastecimento de água de 
Bela vista de Minas / MG . O presente Processo foi homologado em 
08 .01 .24 .
Data: 09 .01 .24 .

rESuLtADO DE LICItAÇÃO
LICItAÇÃO ELEtrÔNICA ABErtA PArA 

rEGIStrO DE PrEÇOS CPLI Nº 05 .2023/3129
Objeto: Serviços de urbanização . Proposta(s) vencedora(s): Amopeb 
terceirização Ltda, no valor de r$ 9 .318 .962,73 .

LICItAÇÃO ELEtrÔNICA ABErtA PArA 
rEGIStrO DE PrEÇOS CPLI Nº 05 .2023/3064

Objeto: válvulas e ventosas,organizados em LOtES, destinados a 
atender às demandas da COPASA MG . Propostas vencedoras: Bermad 
Brasil Industria de válvulas LtDA ., nos valores de r$ 548 .899,40 
para o Lote 01 - Cota Principal, r$ 79 .824,62 para o Lote 02 - Cota 
reservada, r$ 6 .206 .083,38 para o Lote 03 - Cota Principal, r$ 
79 .757,48 para o Lote 04 - Cota reservada, r$ 195 .500,00 para o Lote 
25 - Cota Principal, r$ 31 .423,29 para o Lote 26 - Cota reservada, r$ 
174 .999,96 para o Lote 27 - Cota Principal, r$ 48 .611,10 para o Lote 
28 - Cota reservada; Lafferdu Industria e Comercio em Ferro Fundido 
EIrELI, nos valores de r$ 249 .094,19 para o Lote 05 - Cota Principal, 
r$ 79 .858,50 para o Lote 06 - Cota reservada, r$ 223 .566,93 para 
o Lote 07 - Cota Principal, r$ 73 .785,35 para o Lote 08 - Cota 
reservada; Angolini e Angolini LtDA ., nos valores de r$ 145 .775,92 
para o Lote 09 - Cota Principal e r$ 48 .508,31 para o Lote 10 - Cota 
reservada; Indusval Comércio e Serviços de válvulas EIrELI, nos 
valores de r$ 112 .054,40 para o Lote 11 - Cota Principal, r$ 36 .840,04 
para o Lote 12 - Cota reservada, r$ 128 .009,50 para o Lote 13 - 
Cota Principal, r$ 40 .834,90 para o Lote 14 - Cota reservada; AvK 
válvulas do Brasil LtDA ., nos valores de r$ 805 .279,50 para o Lote 

instituto mineiro de Agropecuária - imA
NOtIFICAÇÃO Nº 586/2024

O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei . A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Antonio regino Moreira *** .489 .826-** 3121032018095416 Lei 10 .021/89, art 5°, inciso II .
Armando Jose da Silva *** .681 .666-** 3127122018144250 Lei 10 .021/89, art . 5°, inciso I .
Cisislei Ferreira da Cunha *** .693 .316-** 3111072018140002 Lei 10 .021/89, art . 5°, inciso Iv e v .
Edmar Luiz Nogueira *** .361 .826-** 3126122018135657 Lei 10 .021/89, art . 5°, inciso I .
Framboyant transportes LtDA 05 .254 .054/0001-05 3105102018094705 Lei 10 .021/89, art . 5°, inciso Iv e v .
Floriano Henriques de Almeida *** .389 .046-** 3105012018151150 Lei 10 .021/89, art 5°, inciso I .
Geraldo Mendes Neri *** .475 .636-** 3103012018135039 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I .
Jose Sergio Campos rodrigues *** .367 .946-** 3102082018132357 Lei 10 .021/89, art . 5°, inciso I .
Julio Pereira Pinto *** .443 .156-** 3108012018101429 Lei 10 .021/89, art . 5°, inciso vIII .
Joaquim Francisco rodrigues vieira *** .881 .456-** 3105012018133818 Lei 10 .021/89, art . 5°, inciso I .
Liberio Jovando Ferreira *** .591 .036-** 3120022018132332 Lei 10 .021/89, art . 5°, inciso I .
Marcio Martins da Silva *** .490 .876-** 3103092018104710 Lei 10 .021/89, art . 5°, inciso I .
vely Jose Pedro *** .357 .756-** 3118012018082028 Lei 10 .021/89, art . 5°, inciso I .
Willian Antonio Braga de Faria *** .935 .246-** 3126122018145844 Lei 10 .021/89, art . 5°, inciso vIII .
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PrOCESSO SELEtIvO SIMPLIFICADO IMA Nº 003/2021
Extrato de Rescisão do Contrato Administrativo Temporário. Objeto: Rescisão contratual, nos termos do inciso III, do art. 12 do Decreto nº 48.097, 
de 23/12/2020, de 23/12/2020, pela extinção da causa transitória justificadora da contratação dos servidores abaixo elencados:

Masp  Servidor Nº Contrato  Vigência
 1525493-1 DEBBIE HErMINIA FErrEIrA BArBOSA  0005/2023  08/01/2024
 1519194-3 ALINE CALLEGArI SILvA  68/2022  06/02/2024
 1523205-1 rODrIGO SANtOS BrItO  74/2022  07/02/2024

Guilherme Costa Negro Dias
Diretor-Geral em exercício

Instituto Mineiro de Agropecuária 
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Empresa de Assistência técnica 
e Extensão rural do Estado 
de minas Gerais - Emater

INStruMENtOS JurÍDICOS CELEBrADOS 
PELA EMAtEr-MG

1- Cessionário: Instituto de desenvolvimento do Norte e Nordeste 
de Minas Gerais - IDENE 1º termo aditivo ao de cooperação técnica 
K0001 .3 .03 .13351 .00 . Objeto prorrogação da cessão do empregado 
Wendel Pereira de Souza, matrícula 10018-6, pertencente ao quadro 
de pessoal da EMATER-MG, para exercer cargo de provimento em 
comissão de Diretor regional do Norte e Nordeste do IDENE em 
Montes Claros, com ônus para o órgão de origem. Terá vigência de 
12(doze) meses a partir de 01 .01 .2024 .
2- Cessionário: Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ-MG . 
2º termo aditivo ao de cooperação técnica K0001 .3 .03 .11977 .00 . 
objeto prorrogação da cessão do empregado Sérgio Cunha, Matrícula 
6550-0, pertencente ao quadro de pessoal da EMAtEr-MG, para 
exercer cargo de provimento em comissão DAD-4 tendo exercício 
na Superintendência Central de Contadoria-Geral da Subsecretaria do 
Tesouro Estadual, com ônus para o órgão de origem. Terá vigência de 
12(doze) meses a partir de 01 .01 .2024 .
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AvISO DE CrEDENCIAMENtO
 Processo SEI Nº 3040 .01 .0006316/2023-89 – Edital de Credenciamento 
nº 04/2023 . A EMAtEr MG torna público para conhecimento de 
todos os interessados que do dia 05/02/2024 até o dia 20/03/2024 
credenciará empresas para prestação de serviços de manutenção 
corretiva em equipamentos de informática(Monitores, Impressoras Jato 
de tinta, Impressoras à Laser, Impressoras Multifuncionais, Scanners, 
Microcomputadores, Notebooks, Tablets, Switchs, Access Points WiFi 
(Pontos de Acesso WiFi), Roteadores e demais serviços especificados 
na tABELA PADrÃO DE SErvIÇOS DE MANutENÇÃO EM 
EQuIPAMENtOS DE INFOrMátICA autorizada pela Assessoria 
em Gestão de tecnologia da Informação da EMAtEr-MG - ASGtI)
lotados nas unidades regionais da EMAtEr-MG de Alfenas, 
Guaxupé, Lavras, Passos e Pouso Alegre. Os interessados em conhecer 
as condições e obter o edital deverão acessar o site www .emater .mg .gov .
br . Informações: e-mail cpl3@emater .mg .gov .br  . Belo Horizonte, 09 
de janeiro de 2024 . Comissão Permanente de Licitação .
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Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de minas Gerais - Epamig

ExtrAtO DOS INStruMENtOS JurÍDICOS
Nº . 005/2024 - Contrato - Partes: EPAMIG e Distribras Atacadista 
LtDA . Objeto: Aquisição de materiais de limpeza .Assinatura: 
09/01/2024. Vigência: 09/01/2024 a 09/01/2025. Valor: R$ 6.638,40 
Proc .: 3051002 000180/2023 . Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil – 
EPAMIG; (b) Pollyana Kelly da rocha rodrigues - DIStrIBrAS .
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Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de minas Gerais - Fapemig

 ExtrAtO DE tErMO ADItIvO
BPD-00276-22 ; 01/03/2024 ; 01/03/2025 ; Prorrogação ; BPD-
00699-22 ; 20/10/2025 ; 31/01/2026 ; Prorrogação ;
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ExtrAtO DE tErMO DE OutOrGA
cds ; red-00204-23 ; rede mineira em saúde oral e odontologia ; carlos 
josé soares ; 2071 19 571 001 4010 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 
001 4010 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 335043 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4010 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal 
de uberlândia ; r$ 1 .999 .902,00 ; cbb ; apq-02254-23 ; produção de 
biossurfactante por pseudomonas spp em permeado de soro de leite ; 
marcelo henrique otenio ; 2071 19 571 001 4009 0001 332041 0 10 
1 , 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 442042 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 
meses ; empresa brasileira de pesquisa agropecuária - centro nacional 
de pesquisa gado de leite-juiz de fora ; r$ 185 .751,00 ;

ExtrAtO DE tErMO ADItIvO
APQ-02325-18 ; 08/03/2024 ; 07/07/2024 ; Prorrogação ;
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ExtrAtO DE tErMO DE OutOrGA
cra ; oet-00618-23 ; darwin´s day 2024 ; rodrigo cesar marques ; 2071 
19 573 001 4008 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 573 001 4008 0001 
339020 0 10 1 , 2071 19 573 001 4008 0001 339039 0 10 1 ; 14/03/2024 
; 14/03/2024 ; universidade federal dos vales do jequitinhonha e mucuri 
; r$ 15 .313,84 ;

2 cm -09 1894919 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202401092336490123.
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